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2.1 – Análise, discussão e votação do Plano e Orçamento 

para o ano 2020 – “Artº 9º, nº 1, alínea a) da Lei nº 

75/2013”. 



 

INTRODUÇÃO 

 

A apresentação destes documentos obedece ao preceito legal estabelecido na Lei 75/2013 

quando menciona no seu artigo 16º, nº1, alínea a) a competência da Junta de Freguesia 

em organizar e aprovar estes documentos. 

Depois, a mesma lei, titula a competência da Assembleia de Freguesia no artigo 9º, nº1, 

alínea a) realizar o debate e a discussão política em redor dos documentos sujeitos à 

apreciação e à votação dos membros eleitos. 

Por outro lado a Lei da Finanças Locais (DL 73/2013) e o Plano Oficial de Contabilidade 

das Autarquias Locais (POCAL) explicitado no DL nº54-A/1999, pormenorizam o modo 

de organizar a elaboração dos documentos sujeitos ao debate e votação dos membros da 

Assembleia de Freguesia. 

Concretamente o que é apresentado perante V. Exas. são os seguintes documentos: 

• Orçamento incluindo as receitas e as despesas; 

• Grandes Opções do Plano, onde se inserem o plano plurianual de 

investimentos e as atividades mais relevantes. 

 

Em relação ao Orçamento este deve ser apresentado com o mapa das receitas e um mapa 

das despesas desagregados segundo a classificação económica apresentada no POCAL. 

 

AS RECEITAS  

 

A realização das receitas, prevista nos documentos previsionais, regem-se por princípios 

orçamentais, regras previsionais e princípios de execução, de acordo com a Lei de 

Enquadramento Orçamental e a Lei das Finanças Locais. 

A receita proveniente do valor do IMI em sede das finanças locais, continua a ter um 

importante contributo no orçamento da freguesia, após verificarmos a execução até 

novembro de 2019, consideramos os mesmos valores para 2020 na ordem dos quarenta e 

sete mil euros. 



 

No quadro legal, e para 2020, o nível de receitas da freguesia da Guarda poderá ser 

diferente do ano anterior, mas como não temos dados concretos, uma vez que ainda não 

temos em nosso poder os valores que constam no orçamento de estado para 2020, 

consideramos o valor igual ao anterior ano, ou seja, 293.383,00 € acrescido da verba da 

transferência corrente da Administração Central (n.º 8 art. 38.º da Lei n.º 73/2013) no 

valor de 2.042,00 €. 

Relativamente à receita proveniente do Município da Guarda, tendo em conta o acordo 

de Execução a transferência em 2020 continua a ser um valor próximo dos 25 mil euros 

que, dividida entre receitas correntes e de capital, cobrindo as despesas com as 

intervenções estabelecidas nesse acordo assinado entre a Freguesia e o Município. 

Nos restantes agregados das receitas e, eventualmente para as ampliar, era necessário 

proceder a uma revisão dos preços dos serviços prestados pela Freguesia, dos atestados, 

às rendas, às vendas de sepulturas. Apenas referir a receita prevista por dois projetos 

novos, com é o Gabinete de Inserção Profissional, financiado pelo Instituto de Emprego 

e Formação Profissional, e o estágio no âmbito do PEPAL, financiado por Fundos 

Comunitários 

Optámos por “estabelecer” um conjunto de receitas que, olhando ao histórico, não são 

empoladas e mantêm-se sensivelmente no mesmo valor. 

Aos valores descritos no quadro das receitas somam-se alguns valores de menor 

expressão e inscritos no mapa das receitas fazendo um total estimado, previsto de 

507.903,74 €. 

AS DESPESAS  

 

Relativamente às despesas correntes e as despesas de capital ou de investimento, continua 

a ser patente e bem notado o grande valor que é necessário ter disponível para colocar em 

funcionamento toda a estrutura da atual Freguesia da Guarda. 

Entre as despesas com o pessoal e a aquisição de bens e serviços, um valor de 348.027,91 

€ equivalentes a 68.52% do total da receita, restando por consequência um valor na ordem 

dos 160 mil euros para outras despesas, umas obrigatórias outras inserem-se já nas 

despesas de capital com um valor total de 78.940,22 €. 

 



Procurámos, como os números revelam, que houvesse um crescimento deste agregado 

financeiro em relação ao ano anterior e transferimos um valor considerável das despesas 

correntes para as despesas de capital numa ótica de maior consideração por aquilo para 

que serve uma Freguesia: servir a comunidade. 

Ainda assim convém referir que está considerado nas despesas com o pessoal - pessoal 

em regime de tarefa ou avença os projetos desenvolvidos nos jardins-de-infância, nas 

áreas da música, expressão dramática e educação física e o projeto de apoio 

psicopedagógico nas turmas do 1º e 2º ano de escolaridade, assim como a criação do 

Gabinete de Inserção Profissional apoiado pelo Instituo de Emprego e Formação 

Profissional. 

Já no agregado da aquisição de bens e serviços que corresponde ao “combustível” 

necessário para colocar em funcionamento a freguesia, o custo do funcionamento do 

edifício do balcão da Guarda-Gare tal como os gastos que temos de realizar com as 

viaturas, com a luz e água em mais de uma dezena de instalações entre cemitérios, fornos 

e armazéns dificultando um reforço financeiro de outras rubricas que viabilizam uma 

maior intervenção junto da comunidade. 

Completando a leitura explicativa do orçamento apresentam-se as despesas de capital 

relativas aos investimentos de cariz duradouro a que nos propomos em 2020. Realça-se 

desde já a assinatura do contrato de empreitada para a realização da 2ª Fase do 

alargamento do Cemitério da Guarda-Gare, sendo apenas possível o início das obras em 

2020, e o valor adjudicado ronda os 53 mil euros.  

Por outro lado, a aquisição de uma habitação junto ao forno dos Coviais e o forte 

investimento na melhoria dos arruamentos e na viação rural da Freguesia, salientando 

ainda o valor para as intervenções nos edifícios ocupados, pela própria Freguesia. No 

conjunto das verbas disponíveis temos assim uma despesa de investimento e capital na 

ordem dos 78 mil euros propostas para o ano de 2020. 

Recorrendo à imagem gráfica repomos o que ficou descrito: 

Resumo do Orçamento 
 

Receitas Montante 
 

Despesas 

 

Montante 
 

Correntes 
 

 476.341,37 
 

Correntes 
 

428.963,52 
 

Capital 
 

 31.562,37 
 

Capital 
 

 78.940,22 
 

Total Geral  507.903,74 Total Geral 507.903,74 
 
















































